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A U T O R I Z A Ç Ã O 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE, BENEFICIÁRIAS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 
 
MARCIA ROSANE TEDESCO DE OLIVEIRA, Prefeita do Balneário Pinhal/RS, no uso 

das atribuições que lhe foram conferidas e em consonância ao disposto na Lei Federal                

nº 10.520 de 17/07/2002 (que institui a modalidade de licitação denominada Pregão), pelo 

Decreto Municipal nº 022/2020, (que institui normas para a modalidade de licitação 

denominada Pregão para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da 

Administração Pública Municipal), pela Lei Complementar nº 123/2006 e com as 

alterações da Lei Complementar nº 147/2014 e pela aplicação subsidiária da Lei Federal 

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, autoriza a abertura de processo administrativo, 

para fins de licitação pública, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item. 

 
DO OBJETO: 

 

Aquisição de utensílios para cozinha, conforme especificações descritas no Anexo I – 

Descrição do Objeto, que passa a ser parte integrante da presente autorização. 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas resultantes do presente processo licitatório serão cobertas pela seguinte 

dotação orçamentária: 

 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

0601 12 361 0006 2008 44905212000000 1500 - 4336.2 

0602 12 365 0110 2010 44905212000000 1500 - 5122.5 

0602 12 365 0110 2010 44905212000000 1540 - 5123.3 

0603 12 361 0111 2012 44905212000000 1500 - 6854.3 

0603 12 361 0111 2012 44905212000000 1540 - 6855.1 

0603 12 361 0111 2012 44905212000000 1550 - 6856.0 

 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

1101 08 244 0011 1003 44905299000000 1662 - 20743.8 
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O processo de licitação deve atender todas as normas e procedimentos instituídos pela 

legislação vigente. 

                                                                             Balneário Pinhal/RS, 05 de julho de 2023. 
 
 
 

 

 

 

MARCIA ROSANE TEDESCO DE OLIVEIRA 

PREFEITA 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0034/2023 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE, BENEFICIÁRIAS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 
O MUNICÍPIO BALNEÁRIO PINHAL, atendendo às necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação, conforme Processo Licitatório nº 0103/2023, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que se encontra aberta a licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para Aquisição de 

utensílios para cozinha. 

O processo será regido pelas disposições legais e condições estabelecidas                        

no presente Edital, pela Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002 (que institui a modalidade de 

licitação denominada Pregão), pelo Decreto Municipal nº 022/2020, (que institui normas 

para a modalidade de licitação denominada Pregão para a aquisição de bens e serviços 

comuns no âmbito da Administração Pública Municipal), pela Lei Complementar                            

nº 123/2006 e com as alterações da Lei Complementar nº 147/2014 e pela aplicação 

subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 
A presente licitação é EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE, beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006, nos termos do seu 

art. 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar nº 147/2014. 

 
1. DAS INSTRUÇÕES GERAIS 

1.1. O recebimento das propostas e documentos de habilitação será a partir das 08:30h 

do dia 07/07/2023 até às 08:30h do dia 19/07/2023. 

 
1.2. A abertura das propostas será efetuada às 08:30h do dia 19/07/2023. 

 
1.3. O início da sessão de disputa dos preços será às 10:30h do dia 19/07/2023.  

 
1.4. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

1.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, desta forma, serão registradas no 

sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
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1.6. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes 

de interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito e endereçadas ao 

Pregoeiro do Município, sito a Avenida Itália n° 3100, Balneário Pinhal/RS, CEP: 95599-

000, fone: (051) 3682-0388 Ramal 205, e-mail: licitacao@balneariopinhal.rs.gov.br  com 

antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da data marcada para a abertura das 

propostas.  

1.7. Este processo de licitação estará disponível site do Banrisul S/A – 

www.banrisul.com.br ou www.pregaoonlinebanrisul.com.br.   

 
2. DO OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES 

2.1. São solicitadas propostas de preços para Aquisição de utensílios para cozinha, 

conforme anexo I, Descrição do Objeto, que passa a ser parte integrante do presente 

Edital. 

2.2. O prazo de entrega será imediato e não poderá ser superior a 15 (quinze) dias após o 

recebimento do empenho; salvo justificativa fundamentada e aceita pela administração.  

2.3. No preço proposto considerar-se-ão inclusos todos os custos, bem como todas as 

despesas e obrigações relativas a salários, previdência social, tributos, seguros, frete, 

lucro, descarregamento e tudo mais que for necessário até a entrega final na sede do 

Município de Balneário Pinhal/RS.   

2.4. O local de entrega será no Secretaria Municipal de Educação, na Alameda Rene Luiz 

Horn n° 218, Centro, nesta cidade, ou outro local a ser definido pelo Poder Executivo, 

dentro do perímetro urbano do Município. 

 
3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, através do aplicativo “Pregão online” do Portal Eletrônico do Banrisul S/A. 

3.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura do Balneário Pinhal, 

denominado Pregoeiro com o suporte de sua Equipe de Apoio, os quais, juntamente com 

a autoridade competente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto de 

operadores do sistema de Pregão Eletrônico. 

3.3. Poderão participar da presente licitação os interessados que estejam credenciados 

no sistema eletrônico junto à Seção de Cadastro da CELIC – Central de Licitações do 

Estado, sito à Avenida Farrapos nº 151, Porto Alegre/RS ou www.celic.rs.gov.br, e que 

atenderem a todas as exigências constantes neste Edital e seus anexos. 

mailto:licitacao@balneariopinhal.rs.gov.br
http://www.banrisul.com.br/
file://///homer/Administracao/NEUZA/MEUS%20DOCUMENTOS/Licitações/Licitações%202018/Licita/Pregão/Pregão%200305-%20pneus/Edital%20e%20anexos/Edital%2000305.doc
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4. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

4.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente no sistema eletrônico, junto à Seção de 

Cadastro da CELIC – Central de Licitações do Estado, sito à Avenida Farrapos nº 151, 

Porto Alegre/RS ou www.celic.rs.gov.br, onde deverá informar-se a respeito do seu 

funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

4.2. O credenciamento e a sua manutenção no respectivo cadastro dependerão de 

condições exigidas pela CELIC. 

4.3. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio 

eletrônico: www.celic.rs.gov.br. 

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

4.5. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

4.5.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

4.5.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

4.5.3. Comunicar imediatamente à Seção de Cadastro da CELIC qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato 

bloqueio de acesso; 

4.5.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 

forma eletrônica; e 

4.5.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

4.6. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não  

cabendo a PROCERGS, a CELIC ou ao Município, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

http://www.celic.rs.gov.br/
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4.7. A perda da senha ou quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente, para 

imediato bloqueio de acesso. 

4.8. No caso de perda da senha, poderá ser solicitada nova senha na Seção de Cadastro 

da CELIC. 

 

5. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados 

exclusivamente por meio do sistema, até a data e horário estabelecidos no item 01 deste 

edital, observando os itens 06 e 07 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos 

até a abertura da sessão pública. 

5.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

5.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta 

com as exigências do edital, como condição de participação; 

5.2.2. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, se for o caso, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, como condição para aplicação do disposto nos itens 11.1 e 13.2, deste 

edital. 

5.3. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que 

venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 

duas horas. 

 

6. PROPOSTA 

6.1. O prazo de validade da proposta é de 60 dias, a contar da data de abertura da 

sessão do pregão, estabelecida no item 01 desse edital. 

 

6.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as 

diretrizes do Anexo II – Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do 

produto ofertado, incluindo referências e demais dados, bem como com a indicação dos 

valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega e 

quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 
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6.3. Os licitantes, na proposta inicial, não poderão encaminhar documentos com 

timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra 

informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de 

lances. 

 
7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes 

documentos, observando o procedimento disposto no item 05 deste Edital: 

a)  Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002; 

b) Declaração própria, sob as penas da lei, possuir as condições de habilitação ao 

presente pregão, na forma do inciso VII do artigo 4º da Lei 10.520/02 e inexistir fato 

superveniente impeditivo para sua habilitação no processo licitatório em tela (Modelo 

Anexo). 

c) Declaração firmada por seu representante, sob as penas da Lei, de beneficiárias da Lei 

Complementar nº 123/2006 (Modelo Anexo). 

 
7.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF). 

 

7.1.3. REGULARIDADE FISCAL: 

a) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União 

administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta 

Negativa); 
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b) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante; 

c) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante; 

d) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS). 

 
7.1.4. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (CNDT).  

 

7.2. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída 

pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o 

objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 

 

7.2.1. A substituição somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham sido 

efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da 

sessão, constante no preâmbulo. 

 

7.2.2. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o 

prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro 

ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

 

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. No dia e hora indicados no item 01 deste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, 

mediante a utilização de sua chave e senha. 

8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 

sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as 

operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 4.4.2 deste Edital. 

8.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 
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8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 

estarão disponíveis na internet. 

 
9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 

fundamentadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital. 

9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais; 

c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços 

manifestamente inexequíveis. 

9.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não 

for conflitante com o instrumento convocatório. 

9.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à 

fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

9.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 

classificadas. 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o 

horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

9.6.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

9.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

9.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro. 

9.6.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 1%, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a 

melhor oferta. 
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10. MODO DE DISPUTA 

10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 09. 

10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 

em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 

lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico: 

https://www.balneariopinhal.rs.gov.br. 

 

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização 

do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta. 

11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários 

ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance 

ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo 

fixado no item 5.3 deste Edital. 

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

valor de referência da Administração. 

https://www.balneariopinhal.rs.gov.br/
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11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 

no edital. 

 

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos de habilitação serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a 

autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores. 

12.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 

declaração exigida no item 5.2.2 deste Edital e que possua alguma restrição na 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao 

envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, 

prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo. 

12.3. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao edital. 

12.4. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 
13. RECURSO 

13.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os 

licitantes poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em 

campo próprio do sistema, sob pena de decadência do direito de recurso. 

13.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de             

3 (três) dias consecutivos para a interposição das razões do recurso, também via sistema, 

ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

13.3. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou manter a 

sua decisão, sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da 

autoridade competente. 

13.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

14.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o 

processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

 

15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

15.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para no prazo de cinco dias, 

úteis assinar o contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 

15.2. Para a assinatura do contrato, no mesmo prazo do item 16.1, deverão ser 

comprovadas as condições de habilitação consignadas no edital, mediante a 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas que deverão ser 

entregues ou enviados para a Prefeitura do Balneário Pinhal/Divisão Pregão Eletrônico, 

localizada na Avenida Itália n° 3100, Bairro Centro, CEP: 95.599-000, Balneário 

Pinhal/RS. 

15.3. As certidões que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como 

originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 

Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

15.4. O prazo de que trata o item 16.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo 

período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do 

respectivo prazo. 

15.5. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, outro 

licitante será convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 

dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das 

sanções. 

15.6. A não apresentação dos originais ou cópias autenticadas dos documentos de 

habilitação, no prazo do item 16.1, será equiparada a uma recusa injustificada à 

contratação. 

 
16. FORNECIMENTO 

16.1. O prazo de entrega será imediato e não poderá ser superior a 15 (quinze) dias após 

o recebimento do empenho; salvo justificativa fundamentada e aceita pela administração.  
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16.2. No preço proposto considerar-se-ão inclusos todos os custos, bem como todas as 

despesas e obrigações relativas a salários, previdência social, tributos, seguros, frete, 

lucro, descarregamento e tudo mais que for necessário até a entrega final na sede do 

Município de Balneário Pinhal/RS.   

16.3. O local de entrega será no Secretaria Municipal de Educação, na Alameda Rene 

Luiz Horn n° 218, Centro, nesta cidade, ou outro local a ser definido pelo Poder Executivo, 

dentro do perímetro urbano do Município. 

 

17. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e 

mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa na seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

0601 12 361 0006 2008 44905212000000 1500 - 4336.2 

0602 12 365 0110 2010 44905212000000 1500 - 5122.5 

0602 12 365 0110 2010 44905212000000 1540 - 5123.3 

0603 12 361 0111 2012 44905212000000 1500 - 6854.3 

0603 12 361 0111 2012 44905212000000 1540 - 6855.1 

0603 12 361 0111 2012 44905212000000 1550 - 6856.0 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

1101 08 244 0011 1003 44905299000000 1662 - 20743.8 

 
17.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da 

ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e 

posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

17.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, 

mediante a emissão da Nota de Empenho. 

17.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 

compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

 



 

 
PODER EXECUTIVO BALNEÁRIO PINHAL 

“Uma Praia de Todos” 
 

   

Av. Itália, 3100 - CEP 95.599-000 - Balneário Pinhal - RS 

Fone: (051) 3682-0388 – Ramal 205 – balneariopinhal@hotmail.com 

 

18. RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. O prazo de entrega será imediato e não poderá ser superior a 15 (quinze) dias após 

o recebimento do empenho; salvo justificativa fundamentada e aceita pela administração.  

 

18.2. O local de entrega será no Secretaria Municipal de Educação, na Alameda Rene 

Luiz Horn n° 218, Centro, nesta cidade, ou outro local a ser definido pelo Poder Executivo, 

dentro do perímetro urbano do Município. 

 

18.3. Verificada qualquer desconformidade a licitante vencedora deverá promover as 

correções necessárias, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

 

18.4. O objeto deverá ser entregue adequadamente, de forma a permitir a completa 

preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

 

18.5. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

 
19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão 

eletrônico ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às 

seguintes penalidades: 

a) deixar de atender aos requisitos de habilitação: multa de 10% sobre o valor estimado 

da contratação; 

b) deixar de apresentar os originais ou cópias autenticadas da documentação de 

habilitação para fins de assinatura do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 

contratação; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito 

de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o 

valor estimado da contratação; 

d) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 15 (quinze) dias, após os 

quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor 

atualizado do contrato; 

 



 

 
PODER EXECUTIVO BALNEÁRIO PINHAL 

“Uma Praia de Todos” 
 

   

Av. Itália, 3100 - CEP 95.599-000 - Balneário Pinhal - RS 

Fone: (051) 3682-0388 – Ramal 205 – balneariopinhal@hotmail.com 

 

e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 5% sobre o valor atualizado do contrato; 

f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

 

19.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada. 

 

19.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

 

20. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

20.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: 

licitacao@balneariopinhal.rs.gov.br. 

 

20.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas 

no seguinte sítio eletrônico: https://www.balneariopinhal.rs.gov.br 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

21.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 

conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei 

nº 8.666/1993, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

 

21.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

 

21.3. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo 

anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar                

(art. 49 da Lei Federal nº 8.666/1993). 

 

mailto:licitacao@balneariopinhal.rs.gov.br
https://www.balneariopinhal.rs.gov.br/
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21.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Tramandaí/RS para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja.  

                                                                             Balneário Pinhal/RS, 05 de julho de 2023.  

 

 

 

 

Este edital foi devidamente examinado e 

aprovado por este Departamento Jurídico. 

              Em____/____/2023      

            

______________________________ 

Procuradora do Município 

 

 

 

 

MARCIA ROSANE TEDESCO DE OLIVEIRA 

PREFEITA 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Município de Balneário Pinhal 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Necessidade da Administração: Aquisição de utensílios para cozinha. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto da presente licitação é a Aquisição de utensílios para 

cozinha com as seguintes especificações abaixo: 

Item  Descrição  Unid. Quant. Valor Orçado 

01 
 

Bacia de plástico 10 litros, redonda, capacidade 
aproximada: 10 litros, sem tampa, na cor branca 
resistente, medindo aprox. 170x460 mm. Material atóxico 
e inodoro. 

unid. 25 R$         11,89  

Bacia plástica 17 litros grande retangular tipo açougue, de 
plástico atóxico, cor branca. 

unid. 25 R$         18,02  

Bacia plástica aproximadamente 13,5 litros, em material 
virgem de primeira qualidade, modelo canelada, reforçada, 
165x400mm. 

unid. 25 R$           8,01  

02 

 Balde espremedor duplo + mop.  Carrinho, mop úmido, 
estrutura em polietileno injetado 2 baldes com capacidade 
de 25 litros cada, sistema espremedor com pressão 
superior, clip de fixção para haste, alça e aço tubular com 
pintura eletrostática. Rodízios projetado para facilitar a 
manutenção e higienização, podendo usar mop plano ou 
vertical. Medidas aprox. (larg. X alt. X dim.) 80x40x50 cm. 

conj. 06 R$       989,89  

03 

 Bandeja retangular plástica.  Capacidade mínima de 7 
litros resistente a freezer e microondas; medidas mínimas: 
44 cm de comprimento x 28 cm de largura x 08 cm de 
altura. 

unid. 80 R$         17,62  

04 

Caixa organizadora 28 litros com tampa e travas laterais 
que garantem o fechamento seguro. Material resistente. 
Cor transparente. 

unid. 32 R$         39,42  

Caixa organizadora baixa 48 litros, plástico resistente, 
transparente, com fechamento hermético através de 
clamps laterais. 

unid. 13 R$         60,26  

05 

Caixa plástica vazada cor branca, sem tampa, em 
polipropileno de alta densidade, para acondicionar 
alimentos, empilhável, capacidade para 48 litros, 
dimensões aproximadas: 25cm de altura x 40cm de 
largura x 60cm de comprimento. 

unid. 30 R$         49,66  

06 
Caneca de vidro temperado transparente liso, Com alça. 
Cor: transparente. Capacidade de 300 ml. 

unid. 650 R$           7,77  

07 
Caneca em inox com virola, alça com 4 pontos de solda, 
capacidade aproximada de 250 ml, com aprox. 8 cm de 
diâmetro, 7,5 cm de altura para alimentação escolar. 

unid. 850 R$         17,39  

08 
Chaleira em alumínio grande 5 litros; cabo em baquelite e 
tampa em alumínio. 

unid. 10 R$         78,95  
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09 
 

Colher chá inox (cabo e concha) com aproximadamente 
12cm de comprimento. 

unid. 58 R$           1,53  

Colher de arroz, inox, grande, reforçada, cabo  medida 
mínima de 24 cm. 

unid. 46 R$         12,45  

Colher de sobremesa em aço inox.  Lâmina e cabo 
monobloco, em uma única peça. Com dimensões de 153 x 
33 x 18mm e espessura de 1,2mm. 

unid. 460 R$           1,52  

Colher de sopa em inox (cabo e concha).  Medindo 
aproximadamente 20 cm 1,5 mm. 

unid. 400 R$           2,12  

Faca de mesa em aço inox. Material: aço inox; 
acabamento em brilho, com detalhes no cabo; dimensões- 
altura: 0,3cm; largura: 1,9 cm; comprimento: 21,1 e peso: 
44g. 

unid. 820 R$           3,14  

Garfo de mesa em aço inox inteiramente em inox. 
Dimensões aproximado: 20,2cm x 2,7cm x 2,7cm. 

unid. 820 R$           3,24  

10 
Colher plástica para caldeirão.  Med 45 a 50 cm em 
plástico resistente, inquebrável, atóxico, inodoro e 
antiaderente com base côncava, cor branca. 

unid. 32 R$         23,80  

11 

Concha grande em alumínio.  Fabricada em alumínio ou 
aço inox, capacidade de 1000ml, diâmetro aproximado da 
concha 16cm, com cabo longo de comprimento 
aproximado de 50cm. 

unid. 18 R$         29,27  

Escumadeira em alumínio,  produto em alumínio, linha 
industrial, dimensões aproximadas: diâmetro 14 cm, cabo 
49 cm, com gancho. 

unid. 27 R$         31,44  

12 
Concha média inox,  entre 30 e 35 cm de tamanho total, 
sem emendas, com gancho na ponta que permite que o 
utensílio seja pendurado. 

unid. 18 R$         12,09  

13 
Cortador de legumes,  em ferro, manual, grande, com tripe 
de aproximadamente 120 cm . 

unid. 06 R$       202,29  

14 

Faca açougueiro.  Características mínimas: 195 mm de 
comprimento, 17 mm de largura e 3 mm de espessura, 
confeccionada em aço inox; bojo e cabo monobloco, uma 
única peça, sem emendas; lisa sem desenhos; ponta 
redonda, a peça deverá apresentar o acabamento do aço 
inox em alto brilho; a marca do fabricante deverá vir 
impresso no talher; não deve apresentar nenhuma 
imperfeição ou brilho opaco, para refeição em aço 
inoxidável (toda em inox). 

unid. 17 R$         41,63  

15 

Forma alumínio retangular (assadeira) retangular aprox. 
40x60x8cm. 

unid. 07 R$         49,96  

Forma alumínio retangular (assadeira comum) retangular 
reforçada aprox.27x40x4,5 cm. 

unid. 28 R$         32,37  

16 
Garrafa térmica 1,8 litros.  Com capacidade de no mínimo 
1,8 litros, de inox, com jato forte, exclusivo sistema 
antipingos. 

unid. 49 R$         71,29  

17 
Garrafa térmica capacidade 5 litros de plástico, com 
capacidade de 5 litros, com torneira, pés e alça. 

unid. 12 R$         67,52  

18 
Jarra de 5 litros com tampa de plástico.  - em plastico,com 
capacidade para 5 litros, com diâmetro de 13 cm, altura de 
17cm, na cor laranja, com tampa, com alça. 

unid. 45 R$         21,54  
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19 

Jarra de inox capacidade aproximada 1,8 litros.   Jarra 
para servir sucos leite e outros em aço inox 1,8 litros - com 
separador interno para gelo permitindo um controle melhor 
da saída de liquido, e alça que facilita o manuseio, e 
mantendo a pegada firme e segura. 

unid. 45 R$         81,55  

20 

Lixeira 50 litros com pedal metálico, fabricada em 
processo de rotomoldagem sem soldas ou emendas, em 
polietileno de alta densidade com tratamento em uv. 
Dobradiça traseira fixada em suporte reforçado e preso à 
lixeira por parafusos. Chapa da dobradiça arrebitada na 
tampa. 

unid. 41 R$       114,23  

21 
Lixeira basculante 10 litros redonda ou retangular com 
tampa basculante (tipo vai e vem, com capacidade para 10 
litros. Cor preta. 

unid. 60 R$         18,57  

22 Lixeira basculante 105 litros  49,8 x 38,7 x 91,2cm. unid. 36 R$       120,54  

23 
Lixeira com pedal 100 litros  lixeira plastica, com tampa, 
pedal e rodas, capacidade 100l, branca. 

unid. 32 R$       246,50  

24 

Panela alumínio (caçarola) nº 30  0 (30cm x 14cm x 9,5 
litros x 3,0mm) (diam. X alt. X vol. X esp.). 

unid. 07 R$       115,46  

Panela alumínio (caçarola) nº 36  (36cm x 17cm x 17 litros 
x 3,0mm. 

unid. 11 R$      160,76  

Panela de alumínio (caçarola) nº 40  (40cm x 19cm x 
23,5lts x 3,0mm) (diam. X alt. X vol. X esp.). 

unid. 16 R$       284,47  

25 

Panela de pressão 10 litros  feita em alumínio; certificada 
pelo Inmetro; cabo e alça antitérmicos; fechamento 
externo. 

unid. 07 R$       223,36  

Panela de pressão 7 litros  feita em alumínio; certificada 
pelo Inmetro; cabo e alça antitérmicos; fechamento 
externo. 

unid. 07 R$       124,40  

Panela de pressão alumínio 20,8 litros  feita em alumínio; 
certificada pelo inmetro; cabo e alça antitérmicos; 
fechamento externo. 

unid. 08 R$       533,60  

26 

Pote retangular grande alto 5,2 litros plástico para freezer, 
microondas e lava-louças. Com alças que facilitam o 
manuseio. Livre de BPA. 

unid. 60 R$         22,12  

Pote retangular grande alto capacidade 2,8l, plástico, para 
freezer, microondas e lava-louças. Com alças que facilitam 
o manuseio. Livre de BPA. 

unid. 38 R$           8,82  

Pote retangular grande alto, capacidade 4,2l, plástico, para 
freezer, microondas e lava-louças. Com alças que facilitam 
o manuseio. Livre de BPA. 

unid. 60 R$         10,42  

27 
Prato fundo de vidro tipo duralex liso   formato redondo, 
liso, 22 prato de vidro temperado (fundo). 

unid. 1200 R$           7,42  

28 
Sopeira em inox com tampa duas alças, com base de 
apoio, aprox. 26 cm de diâmetro. 

unid. 13 R$       256,07  

29 

Tábua para carne altileno 
(404mm x 10mm x 262mm) grande cor branca. 

unid. 28 R$         28,92  

Tábua para carne altileno 
(404mm x 10mm x 262mm) grande cor verde. 

unid. 28 R$         46,77  
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

A aquisição dos itens que compõem essa contratação é indispensável à 

operacionalização das atividades durante o ano letivo e administrativo, haja vista que são 

materiais amplamente utilizados para atividades das rotinas. Os materiais serão utilizados 

para equipar e substituir, com qualidade, os itens de cozinha das unidades de ensino e 

administrativas.  

 

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

A contratada deverá fornecer o objeto em até 15 (quinze) dias após o recebimento de 

nota de empenho, o mesmo deverá ser liquidado em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento do objeto em conjunto à sua nota fiscal. Ao receber o objeto, a administração 

deverá reservar para si o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

do bem, para conferência e fiscalização dos objetos adquiridos. No caso de não estar de 

acordo com as especificações do objeto e mediante à ofício do fiscal do contrato, a 

contratada terá prazo máximo de 15 (quinze) dias para fazer a substituição dos mesmos. 

No caso de nenhum ato oficial por parte do fiscal de contrato e passados os prazos, 

considerar-se-á que os objetos foram aceitos pela administração. Os objetos a serem 

adquiridos devem conter as especificações contidas em suas descrições. As quantidades 

devem ser conforme constantes em cada objeto descrito. 

  

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas por meio de indicação de 

servidor por parte da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.  

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

O pagamento ocorrerá em até 30 dias após o recebimento dos objetos, bem como de 

suas notas fiscais.  
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

Item  Descrição/Marca Unid. Quant. Valor 

01 
 

Bacia de plástico 10 litros, redonda, capacidade aproximada: 10 
litros, sem tampa, na cor branca resistente, medindo aprox. 
170x460 mm. Material atóxico e inodoro. 

unid. 25  

Bacia plástica 17 litros grande retangular tipo açougue, de 
plástico atóxico, cor branca. 

unid. 25  

Bacia plástica aproximadamente 13,5 litros, em material virgem 
de primeira qualidade, modelo canelada, reforçada, 165x400mm. 

unid. 25  

02 

 Balde espremedor duplo + mop.  Carrinho, mop úmido, estrutura 
em polietileno injetado 2 baldes com capacidade de 25 litros 
cada, sistema espremedor com pressão superior, clip de fixção 
para haste, alça e aço tubular com pintura eletrostática. Rodízios 
projetado para facilitar a manutenção e higienização, podendo 
usar mop plano ou vertical. Medidas aprox. (larg. X alt. X dim.) 
80x40x50 cm. 

conj. 06  

03 
 Bandeja retangular plástica.  Capacidade mínima de 7 litros 
resistente a freezer e microondas; medidas mínimas: 44 cm de 
comprimento x 28 cm de largura x 08 cm de altura. 

unid. 80  

04 

Caixa organizadora 28 litros com tampa e travas laterais que 
garantem o fechamento seguro. Material resistente. Cor 
transparente. 

unid. 32  

Caixa organizadora baixa 48 litros, plástico resistente, 
transparente, com fechamento hermético através de clamps 
laterais. 

unid. 13  

05 

Caixa plástica vazada cor branca, sem tampa, em polipropileno 
de alta densidade, para acondicionar alimentos, empilhável, 
capacidade para 48 litros, dimensões aproximadas: 25cm de 
altura x 40cm de largura x 60cm de comprimento. 

unid. 30  

06 
Caneca de vidro temperado transparente liso, Com alça. Cor: 
transparente. Capacidade de 300 ml. 

unid. 650  

07 
Caneca em inox com virola, alça com 4 pontos de solda, 
capacidade aproximada de 250 ml, com aprox. 8 cm de diâmetro, 
7,5 cm de altura para alimentação escolar. 

unid. 850  

08 
Chaleira em alumínio grande 5 litros; cabo em baquelite e tampa 
em alumínio. 

unid. 10  

09 
 

Colher chá inox (cabo e concha) com aproximadamente 12cm de 
comprimento. 

unid. 58  

Colher de arroz, inox, grande, reforçada, cabo  medida mínima de 
24 cm. 

unid. 46  

Colher de sobremesa em aço inox.  Lâmina e cabo monobloco, 
em uma única peça. Com dimensões de 153 x 33 x 18mm e 
espessura de 1,2mm. 

unid. 460  

Colher de sopa em inox (cabo e concha).  Medindo 
aproximadamente 20 cm 1,5 mm. 

unid. 400  

Faca de mesa em aço inox. Material: aço inox; acabamento em 
brilho, com detalhes no cabo; dimensões- altura: 0,3cm; largura: 
1,9 cm; comprimento: 21,1 e peso: 44g. 

unid. 820  

Garfo de mesa em aço inox inteiramente em inox. Dimensões 
aproximado: 20,2cm x 2,7cm x 2,7cm. 

unid. 820  
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10 
Colher plástica para caldeirão.  Med 45 a 50 cm em plástico 
resistente, inquebrável, atóxico, inodoro e antiaderente com base 
côncava, cor branca. 

unid. 32  

11 

Concha grande em alumínio.  Fabricada em alumínio ou aço inox, 
capacidade de 1000ml, diâmetro aproximado da concha 16cm, 
com cabo longo de comprimento aproximado de 50cm. 

unid. 18  

Escumadeira em alumínio,  produto em alumínio, linha industrial, 
dimensões aproximadas: diâmetro 14 cm, cabo 49 cm, com 
gancho. 

unid. 27  

12 
Concha média inox,  entre 30 e 35 cm de tamanho total, sem 
emendas, com gancho na ponta que permite que o utensílio seja 
pendurado. 

unid. 18  

13 
Cortador de legumes,  em ferro, manual, grande, com tripe de 
aproximadamente 120 cm . 

unid. 06  

14 

Faca açougueiro.  Características mínimas: 195 mm de 
comprimento, 17 mm de largura e 3 mm de espessura, 
confeccionada em aço inox; bojo e cabo monobloco, uma única 
peça, sem emendas; lisa sem desenhos; ponta redonda, a peça 
deverá apresentar o acabamento do aço inox em alto brilho; a 
marca do fabricante deverá vir impresso no talher; não deve 
apresentar nenhuma imperfeição ou brilho opaco, para refeição 
em aço inoxidável (toda em inox). 

unid. 17  

15 

Forma alumínio retangular (assadeira) retangular aprox. 
40x60x8cm. 

unid. 07  

Forma alumínio retangular (assadeira comum) retangular 
reforçada aprox.27x40x4,5 cm. 

unid. 28  

16 
Garrafa térmica 1,8 litros.  Com capacidade de no mínimo 1,8 
litros, de inox, com jato forte, exclusivo sistema antipingos. 

unid. 49  

17 
Garrafa térmica capacidade 5 litros de plástico, com capacidade 
de 5 litros, com torneira, pés e alça. 

unid. 12  

18 
Jarra de 5 litros com tampa de plástico.  - em plastico,com 
capacidade para 5 litros, com diâmetro de 13 cm, altura de 17cm, 
na cor laranja, com tampa, com alça. 

unid. 45  

19 

Jarra de inox capacidade aproximada 1,8 litros.   Jarra para servir 
sucos leite e outros em aço inox 1,8 litros - com separador interno 
para gelo permitindo um controle melhor da saída de liquido, e 
alça que facilita o manuseio, e mantendo a pegada firme e 
segura. 

unid. 45  

20 

Lixeira 50 litros com pedal metálico, fabricada em processo de 
rotomoldagem sem soldas ou emendas, em polietileno de alta 
densidade com tratamento em uv. Dobradiça traseira fixada em 
suporte reforçado e preso à lixeira por parafusos. Chapa da 
dobradiça arrebitada na tampa. 

unid. 41  

21 
Lixeira basculante 10 litros redonda ou retangular com tampa 
basculante (tipo vai e vem, com capacidade para 10 litros. Cor 
preta. 

unid. 60  

22 Lixeira basculante 105 litros  49,8 x 38,7 x 91,2cm. unid. 36  

23 
Lixeira com pedal 100 litros  lixeira plastica, com tampa, pedal e 
rodas, capacidade 100l, branca. 

unid. 32  

24 
Panela alumínio (caçarola) nº 30  0 (30cm x 14cm x 9,5 litros x 
3,0mm) (diam. X alt. X vol. X esp.). 

unid. 07  
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Panela alumínio (caçarola) nº 36  (36cm x 17cm x 17 litros x 
3,0mm. 

unid. 11  

Panela de alumínio (caçarola) nº 40  (40cm x 19cm x 23,5lts x 
3,0mm) (diam. X alt. X vol. X esp.). 

unid. 16  

25 

Panela de pressão 10 litros  feita em alumínio; certificada pelo 
Inmetro; cabo e alça antitérmicos; fechamento externo. 

unid. 07  

Panela de pressão 7 litros  feita em alumínio; certificada pelo 
Inmetro; cabo e alça antitérmicos; fechamento externo. 

unid. 07  

Panela de pressão alumínio 20,8 litros  feita em alumínio; 
certificada pelo inmetro; cabo e alça antitérmicos; fechamento 
externo. 

unid. 08  

26 

Pote retangular grande alto 5,2 litros plástico para freezer, 
microondas e lava-louças. Com alças que facilitam o manuseio. 
Livre de BPA. 

unid. 60  

Pote retangular grande alto capacidade 2,8l, plástico, para 
freezer, microondas e lava-louças. Com alças que facilitam o 
manuseio. Livre de BPA. 

unid. 38  

Pote retangular grande alto, capacidade 4,2l, plástico, para 
freezer, microondas e lava-louças. Com alças que facilitam o 
manuseio. Livre de BPA. 

unid. 60  

27 
Prato fundo de vidro tipo duralex liso   formato redondo, liso, 22 
prato de vidro temperado (fundo). 

unid. 1200  

28 
Sopeira em inox com tampa duas alças, com base de apoio, 
aprox. 26 cm de diâmetro. 

unid. 13  

29 

Tábua para carne altileno 
(404mm x 10mm x 262mm) grande cor branca. 

unid. 28  

Tábua para carne altileno 
(404mm x 10mm x 262mm) grande cor verde. 

unid. 28  

 

 

Os licitantes, na proposta inicial, não poderão encaminhar documentos com timbre 

ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação 

que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

......................................................................, inscrito no CNPJ/MF n°..................., por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a).................................., portador(a) da 

Carteira de Identidade Nº ............................ e CPF Nº ........................., DECLARA, para 

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei Nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva; emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz (     ). 

 

 

Local e data: 

 

 

 

Nome, cargo e assinatura 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

A Empresa.........................em atenção ao instrumento convocatório sob referência, 

declara que: 

 

1. Concorda com as disposições do instrumento convocatório sob referência e seus 

Anexos; 

 

2. Compromete-se a garantir o prazo de validade dos preços e condições da presente 

proposta por 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de apresentação da 

proposta; 

 

3. Assegura ter pleno conhecimento da legislação pertinente à contratação em pauta, bem 

como das condições gerais estabelecidas no Edital, sobretudo quanto aos documentos de 

habilitação, estando em conformidade com estes; 

 

4. (Nome da Empresa), CNPJ nº......... sediada a Rua (endereço completo) .............., 

declaro possuir as condições de habilitação ao presente PREGAO, na forma do inciso VII 

do artigo 4º da Lei 10.520/02. 

 

5. Declaração própria, sob as penas da lei, de que inexiste fato superveniente impeditivo 

para sua habilitação no processo licitatório em tela. 

 

 

Nome, cargo e assinatura 
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ANEXO V  - MODELO DE DECLARAÇÃO ME/EPP 

  

  

   

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº..........., sediada (endereço completo), declaro (amos), 

sob as penas da Lei, que estou (amos) qualificado (os) como Microempresa – 

ME/Empresa de Pequeno Porte – EPP, para efeito do disposto no artigo 42 ao artigo 49, 

da Lei Complementar nº 123/2006.  

  

 

                                                                    .......................................................... 

                                                                                                    (data)  

 

 

 

 

........................................................................................... 

(Representante legal) 
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ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO BALNEÁRIO PINHAL, pessoa jurídica de 

direito público interno, criado pela Lei n° 10.670 de 28 de dezembro de 1995, com sede 

na Avenida Itália n° 3.100, inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.611.339/0001-97, representado 

neste ato por sua Prefeita MARCIA ROSANE TEDESCO DE OLIVEIRA, doravante 

designado simplesmente MUNICÍPIO e, de outro, a empresa............................inscrita no 

CNPJ/MF sob nº..., com sede no Município de....., na  (Rua, Avenida)............., nº........, 

CEP:............., neste ato representado por........................, doravante denominada 

CONTRATADA, têm justo e pactuado entre si o presente contrato de Aquisição de 

utensílios para cozinha, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

   
Cláusula Primeira: FUNDAMENTO LEGAL 

O presente contrato é firmado com fundamento na Lei Federal nº 10.520/02, no Decreto 

Municipal nº 022/2020, regendo-se subsidiariamente, na Lei 8.666/93 e tem origem no 

Processo Licitatório n° 0103/2023, Pregão Eletrônico nº 0034/2023. 

 
Cláusula Segunda: OBJETO 

O objeto deste instrumento consiste na Aquisição de utensílios para cozinha, conforme 

anexo I, Descrição do Objeto, que passa a ser parte integrante do presente contrato. 

 

Cláusula Terceira: ENTREGA DO OBJETO 

3.1. O prazo de entrega será imediato e não poderá ser superior a 15 (quinze) dias após o 

recebimento do empenho; salvo justificativa fundamentada e aceita pela administração.  

 
3.2. O local de entrega será no Secretaria Municipal de Educação, na Alameda Rene Luiz 

Horn n° 218, Centro, nesta cidade, ou outro local a ser definido pelo Poder Executivo, 

dentro do perímetro urbano do Município. 

 
Cláusula Quarta: VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. O valor total do presente contrato é de R$ ______(______________).    

4.2. As faturas que não estiverem corretamente formuladas serão devolvidas dentro do 

prazo de sua conferência, à contratada, e o seu tempo de tramitação desconsiderado. 

4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, 

mediante a emissão da Nota de Empenho. 
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Cláusula Quinta: DA DOTAÇÃO 

As despesas decorrentes da presente licitação, para fins de registro contábil, correrão à 

conta da seguinte dotação orçamentária: 

 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

0601 12 361 0006 2008 44905212000000 1500 - 4336.2 

0602 12 365 0110 2010 44905212000000 1500 - 5122.5 

0602 12 365 0110 2010 44905212000000 1540 - 5123.3 

0603 12 361 0111 2012 44905212000000 1500 - 6854.3 

0603 12 361 0111 2012 44905212000000 1540 - 6855.1 

0603 12 361 0111 2012 44905212000000 1550 - 6856.0 

 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

1101 08 244 0011 1003 44905299000000 1662 - 20743.8 

 
Cláusula Sexta: FISCALIZAÇÃO 

6.1. O MUNICÍPIO exercerá ampla e irrestritamente a fiscalização da fiel execução do 

objeto deste contrato.  

6.2. A fiscalização do objeto contratado será realizada pela servidora Cátia Adriana 

Harth (Secretaria de Educação) e servidor Romulo Ingracio Pinto (Secretaria de 

Assistência Social). 

 
Cláusula Sétima: PENALIDADES     

7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, a CONTRATADA, conforme a infração, estará 

sujeita às seguintes penalidades: 

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as 

quais haja concorrido; 

d) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 15 (quinze) dias, após os 

quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor 

atualizado do contrato; 

e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 5% sobre o valor atualizado do contrato; 

f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato. 

7.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada. 
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7.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

 
Cláusula Oitava: RESCISÃO  

8.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, cabe a rescisão contratual prevista em 

lei, consistindo em: 

a) não cumprimento de cláusulas contratuais; 

b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 

c) não cumprimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, assim como as de seus superiores; 

d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato, anotadas na forma do § 1º, 

art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93; 

e) decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

f) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

prejudique a execução do contrato; 

g) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela Prefeitura Municipal; 

h) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato; 

8.2. A rescisão do contrato será realizada nos termos dos artigos 77, 78, 79 e 80 da                 

Lei Federal nº 8.666/93. 

 
Cláusula Nona: ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, no que couber, nos termos 

do art. 65 da Lei Federal 8.666/93.  

 
Cláusula Décima: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Fica expressamente acordado que ao presente contrato e às relações que dele 

decorrem, fica automaticamente incorporado o texto da Lei Federal 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, bem como o Edital de Pregão nº 0024/2023; 

10.2. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução; 
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10.3. A contratada e responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo órgão 

interessado; 

10.4. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato; 

10.5. Para dirimir eventuais litígios decorrentes deste contrato, as partes elegem, de 

comum acordo o Foro da Comarca de Tramandaí/RS. 

 

E por estarem assim justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento, na 

presença de duas testemunhas, em quatro vias de igual teor e forma. 

 

                                                                                  Balneário Pinhal/RS, .....de ....de 2023. 

 

 

 

 

MARCIA ROSANE TEDESCO DE OLIVEIRA 

PREFEITA 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 


